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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

1ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ

DECISÃO 

 

        Considerando a petição protocolada pela requerente, noticiando a concessão de efeito 

suspensivo ao Recurso Especial interposto perante o Superior Tribunal de Justiça, nos autos da Tutela 

Cautelar Antecedente vinculada ao Agravo de Instrumento n.º 1014838-45.2023.8.11.0000, com a devida 

comunicação ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso;

        Considerando o princípio da segurança jurídica e da estabilidade das decisões judiciais (art. 

927 do CPC), bem como a necessidade de resguardar a autoridade das decisões proferidas pelos 

Tribunais Superiores, em especial quando dotadas de eficácia suspensiva, nos termos do artigo 995, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil.

        Desta forma, DETERMINO remessa dos autos ao cartório judicial, onde deverão aguardar, 

pelos fundamentos acima dispostos, o deslinde do Recurso Especial interposto pela requerente com efeito 

suspensivo concedido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

        Cumpra-se.

        Intimem-se.

        Cuiabá/MT, data registrada no sistema.

MARCIO APARECIDO GUEDES

Juiz de Direito
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